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A Macedo Vitorino & Associados 

apresenta o estudo “O Novo Regime 

de Microprodução de Electricidade”. 
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O Novo Regime de Microprodução de Electricidade 

A Macedo Vitorino & Associados apresenta o estudo “O Novo Regime de 

Microprodução de Electricidade”. Neste trabalho analisamos o novo regime 

jurídico da microprodução de electricidade de forma simples e sucinta, 

analisando os vários procedimentos necessários para o prosseguimento da 

actividade de microprodução. 

A microprodução de electricidade, enquanto actividade de produção com 

possibilidade de entrega de energia à rede pública, foi regulada, num 

primeiro momento, pelo Decreto-Lei n.º 68/2002, de 25 de Março. 

Em termos gerais, o regime que decorria deste diploma centrava-se em 

três ideias chave: (i) a actividade da microprodução integrar-se-ia no 

Sistema Eléctrico Independente; (ii) O exercício da actividade dependia de 

autorização prévia concedida pela Direcção Regional do Ministério da 

Economia; e (iii) electricidade produzida destinar-se-ia predominantemente 

ao consumo próprio. 

Porém, constatou-se que o número de sistemas de microprodução de 

energia licenciados e a funcionar ao abrigo deste regime não atingiu uma 

expressão significativa. 

No âmbito da reestruturação do sector da electricidade, promovida pela Lei 

de Bases do Sector Eléctrico, foi criado o Sistema Eléctrico Nacional 

(“SEN”). O SEN abrange todos os intervenientes e infra-estruturas do 

sector, onde se destaca a Rede Eléctrica de Serviço Público (“RESP”) que 

compreende as infra-estruturas afectas ao transporte e distribuição de 

electricidade. 

A Lei de Bases do Sector Eléctrico definiu ainda as regras relativas a cada 

uma das actividades de produção, distribuição, transporte e 

comercialização de electricidade, adoptando o princípio da separação 

vertical. No entanto, omitiu a microprodução, prevendo apenas um regime 

especial para a produção de electricidade a partir de recursos endógenos 

renováveis ou para a produção combinada de calor e electricidade. 

Desta forma, e para colmatar essa omissão, o Governo aprovou o Decreto-

Lei n.º 363/2007, de 2 de Novembro, que estabeleceu um regime 

simplificado aplicável à produção de electricidade por intermédio de 

unidades de microprodução. 

Mais informações sobre o novo regime de microprodução de electricidade 

podem ser obtidas através da consulta do referido estudo, que pode ser 

solicitado na secção Estudos deste sítio. 
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